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PROCESSO N28/2004 APROVADO PELO PLENARIO EM 10/05/2004
PARECER CEE/PE N° 34/2004-CEB

| - RELATORIO:

Em 04 de marco de 2004, o Secretario Executivo efendlogia, Inovacdo e Ensino
Superior da Secretaria de Ciéncia e Tecnologia ® Mmbiente protocolou neste CEE/PE o
oficio SECTMA N° 011/2004- GSEXEC, encaminhafidgrocesso N°1636 de credenciamento
de Instituicdo de Educacao Profissional em nivehi@o e de autorizacdo do Curso Téchnico em
Radiologia , bem como , os relatérios de credenei@m e de autorizagdo de Curso da
Comisséo de Especialistas designada pela PortaB& BVIA N° 065 de 12 de dezembro de
2003, publicada em diario oficial em 16 de dezenmiw®003, para a devida analise e emissao
de parecer”.

Formam o processo os seguintes documentos :

1- Oficio 001/2003 da interessada a SECTMA, encamithtvan documentacdo necessaria ao
credenciamento e a autorizagéo.

2- Processo de Credenciamento de Instituicdo de Ed8oc&gofissional em formularios
padronizados pela SECTMA, de 01636/2003, referemecredenciamento do Talento
Instituto Politécnico LTDA, com a seguinte conclusa
“Diante da analise documental em observancia asoRedes CEE/PE N° 03/2001, N°
02/2000 e N° 02/2003 encaminho o processo N° 1696amselho Estadual de Educacéao
para analise e parecer”.

3 — Processo de autorizac¢do de funcionamento deoducnico em Radiologia, em formularios

padronizados pela SECTMA, sem numero, com a seguavaliacdo da comissao de

especialistas da SECTMA:

“ Considerando a analise realizada emite-se a s#guavaliacdo global do plano de curso
apresentado.

AVALIACAO

De acordo com o0 exposto, a demanda para a sol@itago curso foi fundamentada em
pesquisas de mercado e informacf6es do ConselhmriRégle Técnico em Radiologia 152
Regiao.

O Curso visa a formacéo de Técnicos em radiologgm@endo as exigéncias atuais do mercado
para a area de saude, mais especificamente na deed&adiodiagndstico, permitindo-lhes
trabalhar na area de diagndstico por imagem.
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Os objetivos definidos para o curso contemplamattante o aprendizado de cada area de
atuacao do Técnico de Radiologia.

Os critérios para ingresso no curso estao estali@dscna Solicitacdo para Funcionamento,
atendendo as exigéncias legais.

O Plano de Curso explicita o perfil do profissiord@ntro de cada funcdo de um Técnico em
Radiologia, contemplando as competéncias geraisspedficas da area profissional de
radiologia, bem como, especifica em que contextofiggional atuara e seu nivel de
responsabilidade e autonomia.

O Curso ofertado foi proposto de modo sequenciakhdo total vinculo de dependéncia entre
0os médulos. O projeto ndo contempla saidas interdmies com certificacao.

O curriculo foi desenvolvido de forma flexivel, evsndo assim a dindmica nas mudancas
tecnoldgicas que ocorrem na area de saude.

Consideramos a carga horaria proposta para as gitcas suficiente para desenvolver um bom
trabalho técnico-pedagadgico.

O Instituto Politec oferece um laboratorio para asll praticas além do estagio curricular,
evidenciando que a pratica organiza e viabilizauoso.

Com relacdo ao critério de aproveitamento de coithento e experiéncias, constatamos que
serdo aceitas disciplinas ja cursadas em habilita¢écnica, ensino médio ou conhecimentos
obtidos no trabalho, desde que submetidos a avadiac

A avaliacdo é diagnostica, processual e qualitatestando coerente com 0s parametros da
reforma educacional.

O curso sera ministrado nas dependéncias do ColégBurso Radier, através de contrato de
locacdo, estando sua estrutura fisica dentro dgse@ficacfes técnicas necessarias para o
desenvolvimento das disciplinas propostas. Os equémtos especificos para o curso de
Técnico em Radiologia como: Equipamento de Prote§&iologica (avental e luvas
plumbiferas, protetor de tiredide, protetor de gdas), numeradores, chassi de diversos
tamanhos, réguas escanométricas, divisores desthgesnidometro, espessdmetro, dentre
outros, estdo em perfeito estado de funcionameeta guantidade satisfatéria. O aparelho de
Raios-X instalado no laboratorio é um aparelho modévl de 500MA COMPACTO novo, em
funcionamento, ndo emitindo radiacao X, por tettilaacao especifica para educacao.

A biblioteca tem um acervo satisfatorio e devidameoatalogado, constando de livros
didaticos, periddicos e apostilas, em niumero seffile para formacdo das primeiras turmas.

E colocada & disposicédo do docente recursos ausliais tais como: retroprojetor, datashow,
videocassete, televisao, quadro - branco e flipdicha

O Instituto ndo apresentou parcerias com hospitaiglinicas para estagio devido ao fato de
esses contratos sO poderem ser firmados apos aat@d do Curso.
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Quanto ao corpo docente e técnico, possuem graduagh area de ensino e experiéncia
profissional docente e/ou relevante na area pradfissl necessarias para um bom desempenho
em sala de aula.

O Coordenador do curso € um profissional com laggperiéncia na area profissional.

Existe na instituicdo um Plano de Capacitacdo emise contemplando, entre outros temas,
planejamento de aula, didatica e processo avalatigntro de contexto moderno da educacéao.

Diante do exposto, concluimos que o plano de corgposto atende a demanda do mercado de
trabalho para o profissional Técnico em Radiologipossibilitando ao concluinte do curso
insercdo no mercado profissional.

Ao final do processo, conclui a referida Comissao:

Segundo nossa avaliagdo o colégio encontra-se dedas normatizacdes de formacédo
profissional de acordo com o Conselho Regionaléenico em Radiologia”.

4- ANEXO | — Plano Administrativo Pedagoégico

5- ANEXO Il — Plano de Curso Técnico em Radiologia
6- ANEXO Il — Plano de Capacitagao

7- ANEXO IV — Regimento Interno

8- ANEXO V — Plano de Carreira e Capacitacdo Daeent

9- ANEXO VI — Certiddes Negativas, Narrativas etlfiendos de Regularidade.

Il - ANALISE:

A TALENTO INSTITUTO POLITECNICO LTDA é uma socieda limitada constituida
em 01 de junho de 2003, com “sede, foro e estabedato na cidade de Recife-PE na rua
Joaquim Felipe h250,” que tem como objetivo social “ a exploradéocursos educacionais em
geral, inclusive educacéo profissional de nivahic'.

O processo de credenciamento foi analisado e agoopela Comissdo de Normalizacao
de Educacéo Profissional e Ensino Superior da SE&Tdmo indicado no RELATORIO deste
Parecer.

O processo de autorizagcdo de curso foi analisadprevado por uma Comissao de
Especialistas composta por uma representante dal’l8ECe por duas representantes do
Conselho Regional de Técnicos em Radiologia.

A avaliacdo da referida comisséo esta transooitéeem RELATORIO deste Parecer.

O Plano de Curso apresentado, que inclui a Ma&@uzricular a seguir transcrita,
enquadra-se nos parametros definidos pelas ressl@RE/CEB 04/99 e CEE/PE 02/2000.
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DISCIPLINA DISTRIBUICAO POR MODULO/CH SEMANAL
MOD. | MOD. | MOD. | MOD. | MOD. | MOD.
I Il I I\ V \i

Redacéo Técnica 40

Fisica Basica 40

Anatomia Esquelética dos MMSS e MM 4(

Introdugdo a Administracao 40

Psicologia Aplicada 40

Anatomia Esquelética do Eixo Axial 40

Protecdo e Higiene das Radia¢bes 40

Introdugdo a Radiologia 40

Pratica Hospitalar 40

Politica de Saude 40

Técnica Pedagogica Fora do Setor de Planigrafia 0 4

Técnica Radiolégica dos MMSS e MM 40

Introdugdo a Radiologia Odontologica 40

Etica e Legislacio Profissional 40

Administracéo dos Servigos Radiolégicos 4(

Anatomia e Fisiologia dos Sistemas 40

Inglés Técnico 40

Aplicacdes Especificas da Radiacao 40

Técnica Radiologica do Térax e Abdome 4Q

Técnica de Radiologia da Cintura Pélvica e Coluna
Lombo Sacro 40

Técnica Radioldgica da Coluna Vertebral 4(

Introducao a Radiologia Industrial 40

Radiologia Veterinaria 40

Introducdo a Tomografia Computadorizada 40

Introducao a Radiologia 40

Processamento Radiolégico 4(

Técnico em Radiologia do Créanio Mastoide, Faceas|\Vi
Aéreas Superiores 40

Técnico em Radiologia do Trato digestivo e gépito
urinario 40

Técnico em Radiologia Mamografia 40

Técnica Radioldgica Incidéncias, Arteriografias| e
Colangiografias 40

Sub-total da Carga Horaria 1200 horas

Estagio Curricular Obrigatorio 240 horas

TOTAL GERAL 1440 horas

O Curso, organizado em seis modulos, ndo apresaitta intermediaria de Qualificacédo
Técnica, e seu ingresso € restrito para maiord8 émos concluintes de ensino médio.
N&o havera portanto a expedicao de certificado@uidificacdo Técnica, conferindo-se
o diploma de Técnico em Radiologia aos alunos guelairem com éxito 0os seis modulos do
curso e realizarem as 240 horas de estagio cuariobkigatorio.
Do ponto de vista da forma de apresentacao detprejdo mérito de sua concepg¢éo, o
pedido de autorizacdo formulado pelo Institutoteolencontra-se em condicéo de ser aprovado.
Concluida a analise de forma e de mérito do pr@ptesentado, foram feitas exigéncias
a serem cumpridas pelo Instituto Politec quanto a:
* Funcionamento administrativo da escola também deirandia, e ndo apenas a noite,
como previsto no contrato de locacao.
* Numero total de aulas praticas de laboratério apacdade de alunos / turma para essas
aulas.
* Formalizacdo do suporte pedagdgico e de matertalascom o Centro de Educacéo
Tecnologica Novo Rumo, de Belo Horizonte, local dtamicilio dos trés socios do

4
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Talento Instituto Politécnico Ltda., como arguidar geu representante, Sr. Luiz Carlos
Fraga Peres, em reunido de esclarecimento realma@&E/PE em 19/04/2004.

As exigéncias foram atendidas, e os documentos rairabrios incluidos no processo,
folhas 278 a 280.

- VOTO:

Face ao exposto e analisado, voto pelo deferingmfmedido de autorizagédo de oferta de
Curso de Habilitacdo Técnica em Radiologia, formalpelo Instituto Politec.

O curso funcionara na sede do instituto, a RuaulmaBelipe 1 250, Boa Vista, Recife.

A autorizacéo é valida pelo prazo de dois anosoadedo com o artigo 9° da Resolucéo
CEE/PE n° 02/2000.

Dé-se ciéncia ao interessado e a Secretaria dea&dudo Estado.

IV - CONCLUSAO DA CAMARA:

A Camara de Educacdo Basica acompanha o Voto oRe encaminha o presente
Parecer a apreciacdo do Plenério.

Sala das Sessfes, em 03 de maio de 2004.

ANTONIO CARLOS MARANHAO DE AGUIAR - Presidente edRitor
JOSE RICARDO DIAS DINIZ - Vice-Presidente

ARMANDO REIS VASCONCELOS

ARNALDO CARLOS DE MENDONCA

EUGENILDA MARIA LINS COIMBRA

LUCILO AVILA PESSOA

MARIA EDENISE GALINDO GOMES

MARIA IEDA NOGUEIRA

V - DECISAO DO PLENARIO:

O Plenério do Conselho Estadual de Educacéo deibuco decide aprovar o presente
Parecer nos termos do Voto do Relator.

Sala das Sessoes Plenarias, em 10 de maio de 2004.

MARIA IEDA NOGUEIRA
Presidenta

Alc.



